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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 40/2019 

Processo TRE/CE n.º 8.625/2019  
 

O Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, através de suas Pregoeiras, instituídas pelas Portarias n.º 1 
de 02 de janeiro de 2019 e 134 de 31 de janeiro de 2019, comunica aos interessados que realizará licitação 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, através do Sistema de Registro de Preços, do tipo  menor 
preço por item,  para eventual aquisição de material de consumo,  nos termos das Leis n.º8.666/1993, com 
as devidas alterações, n.º 10.520/2002, Lei Complementar n.º 123/2006, Decretos n.º 5.450/2005, n.º 
7.892/2013 e n.º 8250/2014, demais normas pertinentes e ainda mediante as condições estabelecidas neste 
edital e em seus anexos. 

 

A Sessão Pública, por meio de Sistema Eletrônico, p ara a Abertura das Propostas, dar-se-á 
no dia de 14 de agosto de 2019, às 14:00h (catorze horas) , ou às mesmas horas do primeiro dia útil 
subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta data no edifício-sede do TRE-CE, localizado na Rua 
Jaime Benévolo, n.º 21, Centro, nesta Capital, CEP 60.050-080, ou em caso de problemas técnicos de acesso 
à Internet ou ao sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso de licitação e durante a sessão pública, 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF, e dessa forma serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

Integram este edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Modelo de Proposta de Preços. 

Anexo II – Minuta do Contrato. 

Anexo III – Termo de Referência e Subanexo. 

Anexo IV - Preços de Referência. 
 

Capítulo I – DO OBJETO 
 

1.1. A presente licitação tem como objeto a eventual aquisição de material de consumo para 
abastecimento do estoque da Seção de Almoxarifado, conforme as especificações abaixo e do Anexo III – 
Termo de Referência. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN 

QUANTIDADE 

TRIBUNAL 
REGIONAL 
ELEITORAL 

DO 
CEARÁ 

BASE ADM 
GUARNIÇÃO 
FORTALEZA 

PARQUE 
REGIONAL DE 

MANUTENÇÃO/
10/MEX-CE 

TOTAL 

1 

Água sanitária, hipoclorito de sódio, teor de 
cloro ativo: 2 a 2,50%, classe corrosivo: 8, 
número risco à saúde:3; corrosividade: 1, cor: 
incolor. Validade impressa na embalagem 
mínima de 6 meses a partir da entrega. Tubo 
com 1 litro com tampa interna. Com amostra  

TB 5600 2000 2800 

10400 
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2 

Álcool em gel, com no mínimo 65° INPM, tubo 
com tampa e bico econômico, com prazo de 
validade, impresso na embalagem, mínimo 
de 22 meses, a partir da entrega, tubo com 
500ml. Com amostra  

TB 1200 560 600 

2360 

3 

Álcool em gel, anti-séptico, a base de álcool 
etílico 70%, com agentes umectantes e 
emolientes para desinfecção das mãos. pH 
neutro. Embalagem: galão de 5 litros, de boa 
qualidade, validade mínima de 22 meses a 
partir da entrega. Com amostra.  
 

GL 70 0 0 

70 

4 

Álcool Isopropílico, pureza: 99,5 PER, Peso 
Molecular:60,10mol, ponto de ebulição:81 a 
83ºC. Embalagem: tubo plástico de 1 litro, 
com tampa interna vedante e tampa externa 
com rosca. Validade: 34 meses a partir da 
entrega. 

TB 200 0 0 

200 

5 
Cesto para lixo em pvc, retangular, abertura: 
20X29cm, altura 29 cm, cor preta. 

UN 400 200 200 
800 

6 

Desinfetante líquido para uso geral, que 
tenha como componente ativo Cloreto de 
Alquil Dimetil Benzil Amônio e Cloreto de 
Dialquil Dimetil Amônio que elimine germes e 
bactérias. Tubo com tampa e bico 
econômico, capacidade 500ml, validade, 
impressa na embalagem, mínima de 34 
meses a partir da entrega. Aroma  lavanda. 
Com amostra  

TB 4500 1550 4500 

10550 

7 

Desodorizador de ar, aromatizante de 
ambientes em geral, aroma: lavanda, 
aerossol, biodegradável, não deve conter cfc. 
Validade, impressa na embalagem, mínima 
de 22 meses a partir da entrega.Tubo com 
400 ml. 

TB 2500 380 1250 

4130 

8 

Detergente, com bico econômico, PH neutro, 
500ml, Composição: Dodecil Benzeno, 
Sulfonato de Sódio e glicerina, 
biodegradável. Ideal para limpeza e remoção 
de gorduras de louças e talheres. Validade, 
impressa na embalagem, mínima de 34 
meses anos a partir da entrega. Com 
amostra.  

TB 1500 0 1500 

3000 

9 

Limpador de vaso sanitário que contenha em 
sua formulação o  princípio ativo: cloreto de 
benzalcônio e álcool láurico etoxilado e 
perfume. O produto deverá ter ação 
germinicida e o seu tubo deverá ter bico 
econômico em forma pato, a fim de 
possibilitar o encosto debaixo da borda do 
vaso. Tubo com 500ml. Validade, impressa 
na embalagem,  mínima de 34 meses a partir 
da entrega. Com amostra  

TB 2000 830 1000 

3830 
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10 

Limpador com brilho para pisos, que 
contenha em sua formulação cera e perfume. 
Aroma lavanda. Embalagem com tampa 
medidora e capacidade 500ml. Validade 
mínima de 12 meses a partir da data de 
entrega. Com amostra  

TB 2000 310 0 

2310 

11 

Limpador de vidros com pulverizador em 
gatilho que contenha em sua formulação 
Lauril Éter Sulfato de Sódio, tubo com 500ml. 
Validade mínima de 34 meses a partir da 
entrega. Com amostra  

TB 500 500 250 

1250 

12 

Limpador instantâneo concentrado para 
limpeza, multi uso, que contenha em sua 
formulação Linear Alquil Benzeno Sulfonato 
de Sódio, Tensoativo não iônico, 
alcalinizante, éter glicólico, álcool e perfume, 
tubo com 500ml, com tampa e bico 
econômico. Indicado para remover gorduras, 
fuligem, poeira, para limpeza de cozinha, 
banheiro, pias e azulejos. Validade, impressa 
na embalagem, mínima de 34 meses a partir 
da entrega. Com amostra  

TB 1300 280 650 

2230 

13 

Protetor descartável para vaso sanitário, 
papel branco, fibras naturais,  macio, 
impermeável/biodegradável, caixa com 40 
folhas. 

CX 350 200 50 

600 

14 

Rodo com cepa plástica, borracha dupla, 
cabo rosqueável em madeira revestido em 
plástico. 

UN 360 200 360 

920 

15 

Sabão em pó, com alvejante e perfume 
FLORAL, biodegradável,  para limpeza em 
geral,  caixa com 500 gramas. Com amostra.  
Obs: Só será admitida a oferta de detergente 
em pó, fabricado no país ou importado, cuja 
composição respeite os limites de 
concentração máxima de fósforo admitidos 
na Resolução CONAMA n° 359, de 
29/04/2005, e legislação correlata 

CX 2250 1900 2250 

6400 

16 

Sabonete líquido perolizado cremoso que 
contenha em sua formulação Lauril éter 
sulfato de sódio, cocoamidopropíl bataina, 
emolientes e hidratantes. PH próximo da 
pele. Essência de lavanda ou erva doce. 
Validade mínima de 22 meses a partir da 
entrega. Embalagem de 5 litros. Com 
amostra  

GL 350 340 350 

1040 

17 

Saponáceo com detergente, com tampa 
abre-fecha, aroma limão, tubo com 300g. 
Validade, impressa na embalagem, mínima 
de 22 meses a partir da entrega. Com 
amostra.  

TB 1000 0 100 

1100 

18 

Vassoura com cerdas de nylon dura, tipo 
piaçava. Dimensões: 30 x 19 x 6,5 cm, Com 
cerdas super-resistente indicada para pisos 
externos, como pátios e calçadas. Cabo em 
madeira, rosqueável e revestido em plástico. 
Com amostra  

UN 120 0 120 

240 
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1.2 Após a fase de lances e envio das propostas na forma dos itens 4.7 e 4.8, a sessão será 
suspensa para que a(s) licitante(s) vencedora(s) dos itens 1, 2, 3, 6, 8, 9, 10, 11, 12, 16, 17 e 18 apresente(m) 
sua(s) amostra(s), sob pena de rejeição da proposta na fase de aceitação. 

1.3 As empresas classificadas em primeiro lugar deverão encaminhar as amostras à Seção 
de Almoxarifado deste Tribunal, situada no Parque Empresarial BR 116, Rodovia BR 116, Km 6, nº 2555, 
Módulo 16, Fortaleza – CE, CEP 60842-395, no horário das 14:00 às 18:00 horas, de segunda a quinta e na 
sexta-feira das 8 às 12h, até o quinto dia útil seguinte a solicitação até o quinto dia útil seguinte a solicitação. 

1.4 As amostras serão analisadas dentro da especificação solicitada, assim como se atendem 
com eficácia  ao fim a que se destinam. 

1.5 As empresas que cotarem as marcas abaixo especificadas, NÃO necessitarão enviar 
amostra, devido os produtos já serem utilizados por este Tribunal com grande aceitabilidade por parte dos 
usuários: 

 
Item Descrição  MARCA 

1 

Água sanitária, hipoclorito de sódio, teor de cloro ativo: 2 a 
2,50%, classe corrosivo: 8, número risco à saúde:3; 
corrosividade: 1, cor: incolor. Validade impressa na 
embalagem mínima de 6 meses a partir da entrega. Tubo com 
1 litro. Com amostra.  

BRILUX 
OLIMPO 
FC 
QBOA 

2 

Álcool em gel, com no mínimo 65° INPM, tubo com tampa e 
bico econômico, com prazo de validade, impresso na 
embalagem, mínimo de 22 meses, a partir da entrega, tubo 
com 500ml. Com amostra  

ZULU 
ECONÔMICO 

3 

Álcool em gel, anti-séptico, a base de álcool etílico 70%, com 
agentes umectantes e emolientes para desinfecção das 
mãos. pH neutro. Embalagem: galão de 5 litros, de boa 
qualidade, validade mínima de 22 meses a partir da entrega. 

SUAV GEL 
VIC PHARMA 

4 Álcool Isopropílico, pureza: 99,5 PER, Peso 
Molecular:60,10mol, ponto de ebulição:81 a 83ºC. 
Embalagem: tubo plástico de 1 litro, com tampa interna 
vedante e tampa externa com rosca. Validade: 34 meses a 
partir da entrega. 

KITBRÁS 
QIT 

6 Desinfetante líquido para uso geral, que tenha como 
componente ativo Cloreto de Alquil Dimetil Benzil Amônio e 
Cloreto de Dialquil Dimetil Amônio que elimine germes e 
bactérias. Tubo com tampa e bico econômico, capacidade 
500ml, validade, impressa na embalagem, mínima de 34 
meses a partir da entrega. Aroma  lavanda. Com amostra  

PINHO BRIL (BOMBRIL) 
KALIPTO (BOMBRIL) 

7 Desodorizador de ar, aromatizante de ambientes em geral, 
aroma: lavanda, aerossol, biodegradável, não deve conter 
cfc.  Validade, impressa na embalagem, mínima de 22 meses 
a partir da entrega.Tubo com 400ml. 

PURO AR (DOM LINE) 
 

8 Detergente, com bico econômico, PH neutro, 500ml, 
Composição: Dodecil Benzeno, Sulfonato de Sódio e 
glicerina, biodegradável. Ideal para limpeza e remoção de 
gorduras de louças e talheres. Validade, impressa na 
embalagem, mínima de 34 meses anos a partir da entrega. 
Com amostra.  

LIMPOL (BOMBRIL) 
FC 
BRILUX 

9 Limpador de vaso sanitário que contenha em sua formulação 
o  princípio ativo: cloreto de benzalcônio e álcool láurico 
etoxilado e perfume. O produto deverá ter ação germinicida e 
o seu tubo deverá ter bico econômico em forma pato, a fim de 
possibilitar o encosto debaixo da borda do vaso. Tubo com 
500ml. Validade, impressa na embalagem,  mínima de 34 
meses a partir da entrega. Com amostra 

PATO PURIFIC (JOHNSON) 
HARPIC (RECKITT BENCKISER) 
 

10 Limpador com brilho para pisos, que contenha em sua 
formulação cera e perfume. Aroma lavanda. Embalagem com 

DESTAC (RECKITT BENCKISER) 
BRAVO (JOHNSON) 
MR MÚSCULO (JONHSON) 
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tampa medidora e capacidade 500ml. Validade mínima de 12 
meses a partir da data de entrega. Com amostra  

11 Limpador de vidros com pulverizador em gatilho que contenha 
em sua formulação Lauril Éter Sulfato de Sódio, tubo com 
500ml. Validade mínima de 34 meses a partir da entrega. 
Com amostra  

VEJA  (RECKITT BENCKISER) 
BRILUX 
PRATICE (BOMBRIL) 
ECONÔMICO (FC) 

12 Limpador instantâneo concentrado para limpeza, multi uso, 
que contenha em sua formulação Linear Alquil Benzeno 
Sulfonato de Sódio, Tensoativo não iônico, alcalinizante, éter 
glicólico, álcool e perfume, tubo com 500ml, com tampa e bico 
econômico. Indicado para remover gorduras, fuligem, poeira, 
para limpeza de cozinha, banheiro, pias e azulejos. Validade, 
impressa na embalagem, mínima de 34 meses a partir da 
entrega.Com amostra  

BRILUX 
VEJA 
PRATICE (BOMBRIL) 

15 Sabão em pó, com alvejante e perfume FLORAL, 
biodegradável,  para limpeza em geral,  caixa com 500 
gramas. Com amostra.  
Obs: Só será admitida a oferta de detergente em pó, 
fabricado no país ou importado, cuja composição respeite os 
limites de concentração máxima de fósforo admitidos na 
Resolução CONAMA n° 359, de 29/04/2005, e legislação 
correlata 

INVICTO 
OMO 
ARIEL 

16 Sabonete líquido perolizado cremoso que contenha em sua 
formulação Lauril éter sulfato de sódio, cocoamidopropíl 
bataina, emolientes e hidratantes. PH próximo da pele. 
Essência de lavanda ou erva doce. Validade mínima de 22 
meses a partir da entrega. Embalagem de 5 litros. Com 
amostra  

ALYNE 

17 Saponáceo com detergente, com tampa abre-fecha, aroma 
limão, tubo com 300g. Validade, impressa na embalagem, 
mínima de 22 meses a partir da entrega. Com amostra.  

RADIUM (BOMBRIL) 

18 Vassoura com cerdas de nylon dura, tipo piaçava. Dimensões: 
30 x 19 x 6,5 cm, Com cerdas super-resistente indicada para 
pisos externos, como pátios e calçadas. Cabo em madeira, 
rosqueável e revestido em plástico. Com amostra  

BETTANIN 

1.6 Os produtos apresentados como amostra poderão ser abertos e manuseados, sendo 
devolvidos à empresa licitante no estado em que se encontrarem, ao final da análise técnica efetuada pela 
Seção de Almoxarifado. 

1.7 A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o 
respectivo item da proposta imediatamente desclassificado. 

1.8 Após vencido o prazo de entrega das amostras não será permitido fazer ajustes ou 
modificações no produto apresentado para fins de adequá-lo à especificação constante do Termo de 
Referência. 

1.9 As amostras que obtiver aprovação e for a vencedora do item permanecerá na Seção de 
Almoxarifado até que seja efetivada a entrega dos bens pelo licitante, a fim de ser com estas comparadas. 

1.10 As amostras rejeitadas deverão ser RETIRADAS da Seção de Almoxarifado, no prazo 
máximo de 30 dias, contados da comunicação da nota de empenho. Caso contrário serão consideradas 
abandonadas. 

1.11 Na hipótese de haver diferença na descrição registrada no Sistema Comprasnet 
(www.comprasgovernamentais.gov.br) e nas especificações constantes no ANEXO III deste edital, deverá ser 
considerada a do edital. 

 
Capítulo II - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Somente poderão participar deste PREGÃO empresas que atenderem a todas as exigências 
deste edital e estiverem, nos termos do artigo 3º, incisos I e II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte e, ainda, 
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devidamente credenciadas na Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, através do site www.comprasgovernamentais.gov.br. 

2.2.  Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 
c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa 
d) que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei Complementar, desde 

que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006; 
e) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 
3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

f) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

g) constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 
h) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
i) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou 
de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 
privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

j) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

k) constituída sob a forma de sociedade por ações. 

2.3.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão 
comprovar seu enquadramento e condição através de Declaração Especifica registrada em campo específico 
do SISTEMA, nos termos do subitem 4.2.4. deste Edital, facultado ao TRIBUNAL se for o caso, promover 
diligência com a finalidade de comprovar o enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte diante das normas da Lei. 

2.4.  A Secretaria de Gestão, do Ministério da Economia atuará como provedor do SISTEMA, 
não se responsabilizando o TRIBUNAL por eventual desconexão sua ou dos licitantes ao SISTEMA, assim 
como por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.5. O LICITANTE responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no SISTEMA, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos 
durante a sessão pública. 

2.6. Poderão participar desta licitação as ME/EPP que: 
a) Pertençam ao ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto e que atendam aos 

requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Edital e seus anexos, inclusive quanto à 
documentação; 

b) Não se encontrem em regime de recuperação judicial ou extrajudicial ou ainda com pedido de 
falência, concurso de credores, processo de insolvência, dissolução ou liquidação; 

c) Não tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do 
Estado ou do Município, sem que tenha sido promovida a reabilitação perante o órgão que aplicou a 
penalidade, ou punidas com suspensão pelo Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, enquanto perdurar a 
suspensão; 

d) Não estejam reunidas em consórcio e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre 
si, quaisquer que sejam suas formas de constituição. Não poderão participar empresas estrangeiras não 
autorizadas a funcionar no País; 

e) O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório, nos termos do art. 21, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005. 

f) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às 
sanções previstas no art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto n. 5.450/2005. 
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2.7. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva da licitante, não sendo o TRE-CE, em nenhum caso, responsável pelos mesmos, 
inclusive, pelas transações que forem efetuadas em nome da licitante, no sistema eletrônico. O TRE-CE 
também não se responsabilizará por eventual desconexão. 

2.8. Fica vedada a participação, nesta licitação, de empresa que possua, entre seus sócios, 
servidor ou dirigente do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, em observância ao disposto no art. 9º, inciso III, 
da Lei n. 8.666/93. 

2.9. As informações necessárias à verificação do cumprimento das condições elencadas nos 
itens anteriores poderão ser obtidas em qualquer registro cadastral dos órgãos ou entidades da Administração 
Pública, aí incluídos os sites do SICAF, do Portal da Transparência, sítio da Receita Federal e do Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, nos termos do acórdão nº 
1.793/2011, do Plenário do Tribunal de Contas da União. 
 

 
Capítulo III - DO CREDENCIAMENTO PARA O PREGÃO ELET RÔNICO 

 

3.1. Para participar da presente licitação a licitante deverá se credenciar na ferramenta “Pregão 
Eletrônico”, através do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.3. O credenciamento da licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro cadastral 
atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante 
ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao pregão eletrônico. 

 
Capítulo IV – DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
4.1. A participação neste Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, no valor unitário por item cotado(s) para o objeto da 
presente proposta, a partir da data da liberação do presente edital no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br até o horário limite de início da sessão pública, ou seja, às 14:00h 
(catorze horas) do dia 14/08/2019, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

4.2. No momento do envio da proposta, as licitantes deverão manifestar, no sistema eletrônico, 
por meio de declaração: 

4.2.1. O pleno conhecimento e aceitação dos termos do Edital, bem como o cumprimento de todos 
os requisitos de habilitação, nos termos do inciso VII do artigo 4º da Lei n.º10.520/02. 
4.2.2. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/1993, 
acrescido pela Lei n.º 9.854/1999, nos termos do Decreto n.º 4.358/2002. 
4.2.3. A inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação e que a proposta foi elaborada 
de modo independente. 
4.2.4. O cumprimento dos requisitos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar n.º 147/2014, para que possam gozar dos benefícios outorgados pelo referido 
diploma legal. 

4.3. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, em formulário específico, no qual a licitante deverá inserir as informações adicionais necessárias, 
esclarecendo-se que aquelas informações que conflitarem com o edital ensejarão a desclassificação da 
empresa no item. Não havendo informação adicional, em atendimento à exigência do sistema, basta que a 
empresa declare no citado campo: “Conforme edital”. É vedada a inclusão de qualquer símbolo, nome 
estranho ou papel timbrado que a identifique, sob pena de desclassificação. 

4.3.1. Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas, 
considerando-se que pelo preço proposto o licitante obrigar-se-á ao descrito neste edital. 

4.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos 
durante a sessão pública(Inciso III, do Art. 13º, do Decreto n.º 5.450/05). 
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4.4.1. O Tribunal Regional Eleitoral do Ceará procederá a abertura de processo administrativo, 
visando à apuração de responsabilidade das empresas que descumprirem as regras editalícias 
durante a sessão pública. Considerar-se-á descumprimento ao prazo disposto no item 4.7, o envio 
de proposta que não atenda aos requisitos do item 4.8 e, ainda, a inabilitação da licitante, tornando 
sem efeito a declaração exigida no item 4.2.1, o que ensejam a aplicação da sanção especificada 
no item 11.1, conforme disciplina o artigo 28 do Decreto nº 5.450/05. 

4.5. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão(Inciso IV, do Art. 13º, do Decreto 
5.450/05). 

4.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

4.7. Após o encerramento da etapa de lances, a proposta de preços da(s) empresa(s) 
vencedora(s), datada e ajustada com os lances ofertados, de pleno acordo com todos os requisitos do item 
4.8, deverá ser enviada exclusivamente como anexo através da função “Enviar anexo/planilha atualizada”, 
disponibilizada pela pregoeira na fase de aceitação, impreterivelmente no prazo de 1 (uma) hora, a partir da 
convocação, sob pena de ser recusada pela pregoeira. 

4.7.1 Os anexos deverão ser enviados em arquivo específico tipo “doc”, “odt”, “xls” ou “ods”, 
compatíveis com os aplicativos Microsoft Excel 97 e BrOffice 3.3.0, ou ainda, em formato não 
editável do tipo “.pdf”. 
4.7.2 Eventuais erros no preenchimento da proposta não são motivos para a desclassificação da 
mesma, quando esta puder ser ajustada pela licitante, sem a majoração do preço ofertado e sempre 
obedecendo-se ao prazo previsto no item 4.7. 

4.8. O documento a ser anexado deverá vir sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou 
entrelinhas e deverá atender aos seguintes requisitos: 

a) proposta definitiva de preços, com detalhamento do objeto, cotação do valor unitário e total 
por item,  marca e modelo do produto, se houver, de acordo com as especificações constantes do Termo 
de Referência, expressos em algarismo e por extenso, em moeda corrente nacional; 

b) validade da proposta , que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias , a contar da data da 
sessão de abertura desta licitação; 

c) prazo de entrega de 10 (dez) dias úteis , que começará a correr a partir da transmissão da 
nota de empenho; 

d) declaração expressa de que todos os tributos, fretes, custos e demais despesas correm por 
conta da proponente e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos; 

e) indicação do nome da empresa (razão social), n.º do CNPJ/MF, endereço completo e nome 
do representante legal; 

f) indicação do telefone/fax para contato, e-mail comercial, bem como dados bancários da 
pessoa jurídica (conta-corrente, agência e banco). 

4.9. A(s) licitante(s) deverá(ão) utilizar o Anexo I deste Edital para a formulação de sua proposta, 
complementando as informações, caso necessário. 

4.10. A oferta deverá ser firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

4.11. Em caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e por extenso, será 
considerado este último. 

4.12. Nos preços propostos deverão estar contidos todos os custos diretos e indiretos, tributos, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
edital e seus anexos. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 
acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser entregue ao TRE/CE sem ônus adicional. 

4.13. As propostas deverão ser apresentadas contemplando 100% (cem por cento) dos quantitativos 
fixados no Capítulo I. 

 
Capítulo V - DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

 

5.1. A Pregoeira, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos 
neste Edital com a divulgação das propostas de preços recebidas no prazo avençado, as quais deverão 
guardar perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no instrumento convocatório. 
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5.2. A proposta que não atender às especificações do edital será previamente desclassificada, 
não havendo possibilidade de oferecimento de lances. 
 

Capítulo VI - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. Assim como as propostas, os lances serão ofertados pelo VALOR UNITÁRIO POR ITEM.  

6.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos. 

6.3. Em havendo mais de um lance de igual valor, prevalecerá aquele que for registrado em 
primeiro lugar pelo sistema. 

6.4. No transcurso da Sessão Pública as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance. 

6.5. Caso ocorra a desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retomando a 
pregoeira, quando possível, a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.5.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, no link de 
avisos do comprasnet, com envio do aviso ao endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

6.6. A etapa de lances será encerrada por decisão da pregoeira, mediante encaminhamento de 
aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo Sistema Eletrônico, findo o qual será encerrada a recepção de lances. 

6.7. A Pregoeira convocará a licitante vencedora após o encerramento da etapa de lances da 
sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e a decisão acerca da aceitação da proposta, 
solicitando a inclusão da proposta ajustada, exclusivamente na forma eletrônica, através da função “convocar 
anexo”, disponibilizada na ferramenta para a pregoeira. 

6.8. Não serão aceitas propostas com os preços excessivos ou inexequíveis, considerando-se  
inexequíveis aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto, o que ocorrerá após a solicitação da pregoeira. 

6.8.1. No caso de negociação proposta pela pregoeira no chat, aguardar-se-á o prazo de 15(quinze) 
minutos para que a licitante manifeste sua aceitação ou recusa à solicitação realizada. 

6.9. Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e sua exequibilidade, e verificará 
a habilitação da licitante conforme as disposições do Edital. 

 
Capítulo VII - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

7.1. Para julgamento será adotado o critério de menor valor unitário por item , atendidas as 
especificações contidas neste Edital e seus anexos. 

7.2. A Pregoeira efetuará o julgamento da proposta, após o encerramento da etapa de lances e 
envio do anexo de proposta, podendo encaminhar pelo sistema eletrônico contrapropostas, diretamente ao 
licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir 
sobre a sua aceitação. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.3. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, a pregoeira divulgará o resultado de 
julgamento das Propostas de Preços, sagrando-se vencedora aquela que apresentar o menor valor unitário 
por item.  

7.4. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital e 
seus anexos, que sejam omissas, apresentem preços excessivos, inexequíveis ou irregularidades e defeitos 
que dificultem o julgamento. 

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
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7.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será 
obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

7.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

7.8. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 1 (uma) hora ou, dependendo 
da comprovação a ser solicitada, abrir o prazo de, no mínimo 24 (vinte e quatro) horas para análise dos preços 
pelo setor solicitante do bem ou serviço, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.8.1.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

7.9. Sendo aceitável a proposta da licitante detentora da melhor oferta, deverá ser comprovada 
sua condição de habilitação, na forma do que determina o Capítulo VIII deste Edital. 

7.10. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às 
exigências habilitatórias, a pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda às condições do Edital e seus Anexos. 

7.11. Ocorrendo a situação a que se refere o item anterior, a pregoeira poderá negociar com a 
licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.11.1. A negociação será proposta pela pregoeira no chat do Pregão Eletrônico e a licitante deverá 
se manifestar no prazo máximo de 15 (quinze) minutos quanto a sua aceitação ou recusa à 
solicitação realizada. 

7.12. Em caso de divergência entre as informações contidas no sistema eletrônico e na proposta 
específica, prevalecerão aquelas da proposta. 

7.13. Não se considerará qualquer oferta de vantagem que não esteja prevista no objeto deste 
Edital e seus Anexos. 

7.14. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pela pregoeira. 

7.15. Todos os valores, preços e custos da proposta terão como expressão monetária a moeda 
corrente nacional (art. 5º, Lei n.º 8.666/93). Serão desclassificadas as propostas que não atenderem a essa 
determinação legal. 

7.16. Em nenhuma hipótese será recebida proposta fora do prazo estabelecido. 

7.17. É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais ou que reflitam variações dos 
preços. 

7.18. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, 
sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas no artigo 30, XII, alínea b do Decreto n.º 5.450/2005 
e na legislação pertinente. 
 

Capítulo VIII – DA HABILITAÇÃO 
 

8.1. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista e habilitação será verificada mediante 
consulta on-line ao SICAF, sendo o resultado informado aos interessados na própria sessão e deverá ser 
constatado o seguinte: 

8.1.1 Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Estadual; 
8.1.2 Prova de regularidade com a Seguridade Social; 
8.1.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 
8.1.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

8.2. A etapa de habilitação compreenderá ainda: 
8.2.1. consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria 
Geral da União – CGU; 

8.2.2. consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade do Conselho 
Nacional de Justiça – CNJ; 

8.2.3. consulta ao CNAE da empresa no sítio da Receita Federal; 



 
TRE/CE – Edital Pregão Eletrônico nº 40/2019 – Aquisição de Material de Consumo                Pág. 11/33 
 

 

8.2.4. consulta “on-line” ao SICAF da composição societária da licitante; 
8.2.5. consulta à lista de inidôneos do Tribunal de Contas da União. 

8.3. Serão inabilitadas as licitantes que não comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, exigida 
no item 8.1 e que constem nos cadastros listados no item 8.2, que não apresentem atividade pertinente e 
compatível com o objeto e que possuam dentre os sócios, servidores e/ou dirigentes do Tribunal Regional 
Eleitoral do Ceará. 

8.3.1. Com relação aos cadastros do item 8.2, somente serão inabilitadas as empresas que sofreram 
a aplicação da sanção fundamentada no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e do art. 87, IV da Lei 8.666/93, 
as quais impedem a licitante de contratar com toda a Administração Pública, ou, ainda aquelas 
apenadas pela Administração do órgão licitante, sob o fundamento do art. 87, III, da Lei nº 8.666/93, 
sendo neste caso o impedimento limitado ao âmbito do órgão aplicador da sanção. 

8.4. Caso os documentos exigidos para habilitação não estejam contemplados no SICAF, ou não 
haja disponibilidade de realizar a consulta nos sítios emitentes das certidões vencidas, ou ainda as 
declarações constantes nos itens 4.2.1, 4.2.2, 4.2.3, 4.2.4 e 4.2.5 não estejam completas e corretas ou 
contrariarem qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, será exigido o envio da documentação ou 
declarações, como anexo no sistema ou via fac símile ou ainda através do e-mail selic@tre-ce.jus.br, no prazo 
máximo de 2 (duas) horas, após solicitação da pregoeira. 

8.5. Será exigido, ainda, para fins de habilitação os seguintes documentos, observadas as 
orientações do item 8.7, sob pena de inabilitação: 

a) Declaração de que o mesmo cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/1993, 
acrescido pela Lei n.º 9.854/1999, nos termos do Decreto n.º 4.358/2002, que deverá ser apresentada no 
sistema eletrônico pelas licitantes, no momento de envio das propostas ; 

b) Declaração de que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação na 
presente licitação, exigida somente para as licitantes que optarem pela verificação da sua regularidade fiscal 
pelo SICAF, que deverá ser apresentada no sistema eletrônico pe las licitantes, no momento de envio 
das propostas ; 

c) Declaração de que a proposta foi elaborada de modo independente, que deverá ser 
apresentada no sistema eletrônico pelas licitantes,  no momento de envio das propostas.  

8.6. Não há necessidade de que as microempresas e empresas de pequeno porte apresentem 
documentação referente à regularidade fiscal válida, em conformidade com o art. 42 e 43 da Lei 
Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. Havendo alguma restrição, 
proceder-se-á na forma do subitem 8.6.1. Os demais documentos exigidos nos itens 8.2 e 8.5 deverão ser 
apresentados sem restrições. 

8.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do TRE-CE, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
8.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.6.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º8.666, 
de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.7. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia devidamente autenticada por tabelião de notas, ou publicação em Órgão de Imprensa 
Oficial. 

8.8. Para fins de habilitação, a verificação pelo pregoeiro ou membro da equipe de apoio nos sítios 
oficiais de órgãos e entidades emissores das certidões, constitui meio legal de prova - (§4° do art. 25 do 
Decreto n.° 5.450/2005). 

8.9. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará a licitante inabilitada. 

8.10. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório 
apresentados em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados, mediante 
reconhecimento da assinatura do tabelião ou notário do país de origem, que tiver reconhecido a assinatura 
do emitente de tais documentos, além de serem traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor 
juramentado. 
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8.11. Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora. 

8.12. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
requeridos neste Edital e em seus anexos. 

8.13. Quando houver documentos que não sejam expedidos pela própria empresa e o órgão 
emissor não declare a validade do documento, este terá validade de 90 (noventa) dias, contados da data de 
emissão. 

8.14. Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, será feita, pelo Pregoeiro, a 
adjudicação do objeto à licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos para 
homologação do certame e decisão quanto à contratação. Na hipótese de existência de recursos, o processo 
virtual será encaminhado à Autoridade Superior competente deste TRE para julgamento e, em caso de 
improvimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, homologação do certame e decisão 
quanto à contratação. 

8.15. O licitante deverá manter, durante toda a execução, as condições de habilitação estipuladas 
nos itens 8.1, 8.2 e 8.5 do edital. 
 
 

Capítulo IX - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, através de formulário próprio, no âmbito do Sistema Eletrônico, quando então a pregoeira 
fará o juízo de admissibilidade do recurso. Em sendo aceito, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões do recurso pela licitante, ficando as demais desde logo intimadas para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata aos autos. 

9.1.1. O sistema encaminhará automaticamente e-mail para as demais licitantes quando do 
registro das razões do recurso. 

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do seu direito 
de recurso e a adjudicação do objeto licitado ao vencedor. 

9.3. Os recursos imotivados ou em desacordo com as condições estabelecidas neste edital não 
serão aceitos pela pregoeira. 

9.4. A Pregoeira terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apreciar o recurso, reconsiderando a sua 
decisão ou, encaminhá-lo à Autoridade Superior competente, devidamente informado, para apreciação e 
decisão, no mesmo prazo. 

9.5. As decisões da Pregoeira e autoridade competente serão registrados em campo específico do 
sistema. 

9.6. Julgados os recursos, a autoridade titular do órgão promotor do certame fará a adjudicação do 
objeto à licitante declarada vencedora, homologará a licitação e decidirá quanto à contratação. 

9.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da sessão, nem serão 
recebidas as petições de contrarrazões apresentadas intempestivamente ou em desacordo com o disposto 
no item 9.1 deste edital. 

9.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Seção de 
Licitações deste TRE, no endereço indicado no item 19.13 deste edital. 

 
 

Capítulo X - DA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

10.1.  Antes de homologar o certame, a autoridade superiora fará a convocação das licitantes 
que não tiveram suas propostas recusadas, se houver, para, no prazo informado, não inferior a 24 (vinte e 
quatro) horas, aderir ao cadastro de reserva, pelo preço da licitante vencedora, desconsiderando-se as 
margens de preferência e de classificação definida na licitação. 



 
TRE/CE – Edital Pregão Eletrônico nº 40/2019 – Aquisição de Material de Consumo                Pág. 13/33 
 

 

10.2.  Decorrido o prazo do item anterior sem manifestação, não haverá nova convocação para 
tal finalidade e a licitante não integrará a Ata de Registro de Preços. 

10.3.  Homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, que 
firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, com validade de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

10.4.  A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, contados 
da data de convocação para sua assinatura. 

10.5.  Pelo menor preço, poderão ser registradas tantas empresas quantas manifestarem 
interesse em registrar-se pelo preço proposto pelo primeiro classificado, caso haja interesse, sendo sempre 
obedecida a estrita ordem de classificação. Neste caso, a preferência será sempre da melhor classificada. As 
demais empresas serão convocadas a fornecer no caso de a primeira estar, comprovadamente, 
impossibilitada, respeitando-se sempre a ordem de classificação. 

10.6. Os licitantes que tenham aceito a convocação tratado no item anterior integrarão a Ata de 
Registro de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem. 

10.7.  A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo previsto 
no item 10.4 sujeitará a licitante às penalidades aludidas no Capítulo XII deste Edital. 

10.8.  Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de 
Registro de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar o item específico ou ainda a licitação. 

10.9. A Ata de Registro de Preços firmada com a licitante vencedora observará a minuta do 
Anexo II, podendo ser alterada nos termos dos art. 57 e 58 da Lei n.º 8.666/1993 e do art. 12 do Decreto n.º 
3.931/2001. 

10.10. A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 da Lei n.º 8.666/93. 

10.11. Por ser permitido o oferecimento de proposta que não contemple todo o quantitativo 
referente ao item deste Edital, poderão ser registrados ao preço do primeiro colocado, tantos fornecedores 
quantos sejam necessários, obedecida a ordem de classificação, para que se complete a quantidade estimada 
para o Item. 

10.12.  Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de Contrato, 
entender-se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas de Registro de Preços, em 
respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93. 

 
 

Capítulo XI – DAS PENALIDADES 
 

11.1. A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio de citação e ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficará impedida de licitar e 
contratar com a União e, se for o caso, será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

11.2. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, além de restar possibilitada a rescisão 
do contrato, poderão ser aplicadas as penalidades previstas na Cláusula Décima Segunda da Minuta de 
Contrato – Anexo II deste edital. 

Capítulo XII – DA RESCISÃO 
Vide Cláusula Décima Segunda do Anexo II deste Edital 

 
Capítulo XIII - DA DOTAÇÃO 

Vide Cláusula Décima do Anexo II deste Edital 
 

Capítulo XIV - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 
Vide Cláusula Quinta do Anexo II deste Edital 

 
Capítulo XV - DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO TRE/CE 

Vide Cláusula Sexta do Anexo II deste Edital 
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Capítulo XVI - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E  FISCAIS DA LICITANTE VENCEDORA 

Vide Cláusula Sétima do Anexo II deste Edital 
 

Capítulo XVII – DO PAGAMENTO  
Vide Cláusula Quarta do Anexo II deste Edital 

 
Capítulo XVIII - DA IMPUGNAÇÃO E SOLICITAÇÃO DE ESC LARECIMENTOS AO EDITAL 

 

18.1. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital, de outros 
assuntos relacionados a presente licitação, dúvida de interpretação ou omissão, deverá ser efetuada pelas 
empresas interessadas em participar do certame até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder a data estabelecida 
no preâmbulo deste Instrumento convocatório para a abertura da sessão eletrônica, sob pena de aceitação 
de todas as condições editalícias. 

18.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(à) 
Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, interposta por 
meio eletrônico, através do e-mail selic@tre-ce.jus.br ou através de documento protocolizado neste Tribunal, 
a ser comunicada ao(à) Pregoeiro(a) Oficial do TRE/CE. 

18.3. É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos do presente Pregão, até 02 
(dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública de Pregão, devendo o Tribunal, 
através da pregoeira Oficial, julgar e responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
exclusivamente por meio eletrônico. 

18.4. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar deste Pregão 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

18.5. A impugnação deverá ser interposta por meio eletrônico, por e-mail ou através de documento 
protocolizado neste Tribunal, a ser comunicada ao(à) Pregoeiro(a) Oficial do TRE/CE. 

18.6. Se acolhida petição contra este Edital, será designada nova data para a realização deste 
Pregão. 

18.7. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos, bem como as respectivas respostas serão 
divulgados no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, no link: acesso livre/pregões/agendados – Código 
UASG 070007 ou no link “visualizar impugnações/esclarecimentos/avisos”. 

 
Capítulo XIX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

19.1. Nenhuma indenização será devida às licitantes por apresentarem documentação e/ou 
elaborarem proposta relativa ao presente Edital. 

19.2. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação das licitantes quanto 
à intenção de interposição de recurso, a pregoeira adjudicará o objeto licitado, que posteriormente será 
submetido à homologação pela autoridade superior competente. 

19.3. No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao(s) mesmo(s), será 
o resultado da licitação submetido à Autoridade Superior, para os procedimentos de adjudicação e 
homologação. 

19.4. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações, das 
propostas e dos documentos apresentados em qualquer época ou fase da licitação. 

19.5. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, 
sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas no artigo 30, XII, alínea b do Decreto n.º 5.450/2005 
e na legislação pertinente. 

19.6. No caso de a empresa ser optante pelo “SIMPLES”, deverá apresentar com a nota fiscal e/ou 
documento equivalente, cópia autenticada do Termo de Opção ou de Isenção naquilo que estiver dispensado 
legalmente, sob pena de retenção na fonte, por parte deste Tribunal, do imposto de renda pessoa jurídica, da 
contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para a seguridade social e da contribuição para o 
PIS/PASEP, sobre os valores pagos a quaisquer pessoas jurídicas, consoante determina a Lei n.º 9.430/96, 
a Instrução Normativa Conjunta n.º 539/05 do SRF/STN/SFC e a Lei Complementar n.º 116 de 31/07/2003, 
art. 6º, §2º, II, c/c Decreto nº 11.591/2004 da Prefeitura de Fortaleza (Regulamento do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN). 
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19.7. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no 
§ 1º, art. 65 da Lei n.º 8.666/1993 e § 2º, inciso II, art. 65 da Lei n.º 9.648/98, os quais a licitante vencedora 
ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas. 

19.8. O Tribunal Regional Eleitoral do Ceará poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou em 
parte, nos termos do art. 49 da Lei n.º 8.666/93, em especial na hipótese contida no art. 10, parágrafo único, 
I, do Decreto nº 8.538/2015. 

19.9. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

19.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em 
vigor. 

19.11. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame o Foro competente é o da Seção 
Judiciária da Justiça Federal na Capital do Estado do Ceará, excluído qualquer outro. 

19.12. Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica a 
aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo o direito de impugnar os seus termos a 
licitante que, tendo-o aceito sem objeção vier, após o julgamento desfavorável, apresentar falhas e 
irregularidades que o viciem. 

19.13. A Seção de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados, 
estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 13:00 às 19:00 horas, na Rua Jaime 
Benévolo, nº 21, Térreo, Centro, Fortaleza – Ceará, pelo telefone: (85) 3453-3736 ou, ainda, pelo e-mail: 
selic@tre-ce.jus.br. 
 

Fortaleza/CE, 1º de agosto de 2019. 
 

Andréia Vasconcelos Tomaz 
Pregoeira 

 
Hugo Pereira Filho 

Diretor Geral 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 40/2019 - TRE/CE 
ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA 

 
Nome da Empresa:     CNPJ: 
 
Endereço:      CEP: 
 
Fone:       E-mail comercial:     
 
Validade da proposta:     Prazo de entrega: 
 
Conta Corrente n.º:   Banco:   N.º da Agência: 
 
Proposta de preços para eventual aquisição de material de consumo para reabastecimento da Seção de 
Almoxarifado, observadas as especificações estabelecidas abaixo e no Anexo III – Termo de Referência. 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

UN 
 

QUANT 
 

 
Valor Unitário 

(R$) 

 
Valor Total 

(R$) 
1 Água sanitária, hipoclorito de sódio, teor 

de cloro ativo: 2 a 2,50%, classe 
corrosivo: 8, número risco à saúde:3; 
corrosividade: 1, cor: incolor. Validade 
impressa na embalagem mínima de 6 
meses a partir da entrega. Tubo com 1 
litro com tampa interna. Com amostra  

TB 

10400 

R$ …..,... R$.....,... 

2 Álcool em gel, com no mínimo 65° INPM, 
tubo com tampa e bico econômico, com 
prazo de validade, impresso na 
embalagem, mínimo de 22 meses, a 
partir da entrega, tubo com 500ml. Com 
amostra  

TB 

2360 

R$ …..,... R$.....,... 

3 Álcool em gel, anti-séptico, a base de 
álcool etílico 70%, com agentes 
umectantes e emolientes para 
desinfecção das mãos. pH neutro. 
Embalagem: galão de 5 litros, de boa 
qualidade, validade mínima de 22 meses 
a partir da entrega. Com amostra.  

 

GL 

70 

R$ …..,... R$.....,... 

4 Álcool Isopropílico, pureza: 99,5 PER, 
Peso Molecular:60,10mol, ponto de 
ebulição:81 a 83ºC. Embalagem: tubo 
plástico de 1 litro, com tampa interna 
vedante e tampa externa com rosca. 
Validade: 34 meses a partir da entrega. 

TB 

200 

R$ …..,... R$.....,... 

5 Cesto para lixo em pvc, retangular, 
abertura: 20X29cm, altura 29 cm, cor 
preta. 

UN 
800 

R$ …..,... R$.....,... 

6 Desinfetante líquido para uso geral, que 
tenha como componente ativo Cloreto de 
Alquil Dimetil Benzil Amônio e Cloreto de 
Dialquil Dimetil Amônio que elimine 
germes e bactérias. Tubo com tampa e 
bico econômico, capacidade 500ml, 
validade, impressa na embalagem, 
mínima de 34 meses a partir da entrega. 
Aroma  lavanda. Com amostra  

TB 

10550 

R$ …..,... R$.....,... 

7 Desodorizador de ar, aromatizante de 
ambientes em geral, aroma: lavanda, 
aerossol, biodegradável, não deve 
conter cfc. Validade, impressa na 

TB 

4130 

R$ …..,... R$.....,... 
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embalagem, mínima de 22 meses a 
partir da entrega.Tubo com 400 ml. 

8 Detergente, com bico econômico, PH 
neutro, 500ml, Composição: Dodecil 
Benzeno, Sulfonato de Sódio e glicerina, 
biodegradável. Ideal para limpeza e 
remoção de gorduras de louças e 
talheres. Validade, impressa na 
embalagem, mínima de 34 meses anos 
a partir da entrega. Com amostra.  

TB 

3000 

R$ …..,... R$.....,... 

9 Limpador de vaso sanitário que contenha 
em sua formulação o  princípio ativo: 
cloreto de benzalcônio e álcool láurico 
etoxilado e perfume. O produto deverá 
ter ação germinicida e o seu tubo deverá 
ter bico econômico em forma pato, a fim 
de possibilitar o encosto debaixo da 
borda do vaso. Tubo com 500ml. 
Validade, impressa na embalagem,  
mínima de 34 meses a partir da entrega. 
Com amostra  

TB 

3830 

R$ …..,... R$.....,... 

10 Limpador com brilho para pisos, que 
contenha em sua formulação cera e 
perfume. Aroma lavanda. Embalagem 
com tampa medidora e capacidade 
500ml. Validade mínima de 12 meses a 
partir da data de entrega. Com amostra  

TB 

2310 

R$ …..,... R$.....,... 

11 Limpador de vidros com pulverizador em 
gatilho que contenha em sua formulação 
Lauril Éter Sulfato de Sódio, tubo com 
500ml. Validade mínima de 34 meses a 
partir da entrega. Com amostra  

TB 

1250 

R$ …..,... R$.....,... 

12 Limpador instantâneo concentrado para 
limpeza, multi uso, que contenha em sua 
formulação Linear Alquil Benzeno 
Sulfonato de Sódio, Tensoativo não 
iônico, alcalinizante, éter glicólico, álcool 
e perfume, tubo com 500ml, com tampa 
e bico econômico. Indicado para remover 
gorduras, fuligem, poeira, para limpeza 
de cozinha, banheiro, pias e azulejos. 
Validade, impressa na embalagem, 
mínima de 34 meses a partir da entrega. 
Com amostra  

TB 

2230 

R$ …..,... R$.....,... 

13 Protetor descartável para vaso sanitário, 
papel branco, fibras naturais,  macio, 
impermeável/biodegradável, caixa com 
40 folhas. 

CX 

600 

R$ …..,... R$.....,... 

14 Rodo com cepa plástica, borracha dupla, 
cabo rosqueável em madeira revestido 
em plástico. 

UN 
920 

R$ …..,... R$.....,... 

15 Sabão em pó, com alvejante e perfume 
FLORAL, biodegradável,  para limpeza 
em geral,  caixa com 500 gramas. Com 
amostra.  
Obs: Só será admitida a oferta de 
detergente em pó, fabricado no país ou 
importado, cuja composição respeite os 
limites de concentração máxima de 
fósforo admitidos na Resolução 
CONAMA n° 359, de 29/04/2005, e 
legislação correlata 

CX 

6400 

R$ …..,... R$.....,... 
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16 Sabonete líquido perolizado cremoso 
que contenha em sua formulação Lauril 
éter sulfato de sódio, cocoamidopropíl 
bataina, emolientes e hidratantes. PH 
próximo da pele. Essência de lavanda ou 
erva doce. Validade mínima de 22 meses 
a partir da entrega. Embalagem de 5 
litros. Com amostra  

GL 

1040 

R$ …..,... R$.....,... 

17 Saponáceo com detergente, com tampa 
abre-fecha, aroma limão, tubo com 300g. 
Validade, impressa na embalagem, 
mínima de 22 meses a partir da entrega. 
Com amostra.  

TB 

1100 

R$ …..,... R$.....,... 

18 Vassoura com cerdas de nylon dura, tipo 
piaçava. Dimensões: 30 x 19 x 6,5 cm, 
Com cerdas super-resistente indicada 
para pisos externos, como pátios e 
calçadas. Cabo em madeira, rosqueável 
e revestido em plástico. Com amostra  

UN 

240 

R$ …..,... R$.....,... 

 
 

Declaramos  que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, fretes, custos e demais 
encargos que incidam sobre os produtos fornecidos. 

 
Declaramos  que estamos de acordo com todas as exigências constantes no Edital e no Termo de Referência 
– Anexo III do Pregão Eletrônico 40/2019. 

 
_________________/____,        de                                        de 2019 

 
 

________________________________________ 
Nome do Representante Legal 

RG. e CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 40/2019 - TRE/CE 
ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º       /2019 
 
 
A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ – ÓRGÃO GERENCIADOR, 
com sede na Rua Jaime Benévolo, n.º 21, Centro, em Fortaleza - Ceará, CNPJ n.º 06.026.531/0001-30, neste 
ato representado por seu Diretor-Geral, XXX, portador do RG n.º xxx, e CPF n.º xxx, no uso da competência 
atribuída pela Portaria n.º xxx, com fundamento no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n.º 
xxx, publicado no DOU do dia __/__/____, bem como a homologação da licitação publicada no DOU de 
__/__/____, e a respectiva classificação das propostas, conforme fls. xxx a xxx do Processo n.º xxx, RESOLVE, 
nos termos do art. 15 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei n.º 10.520/02, bem como no Decreto Federal 
n.º 7.892/13, REGISTRAR OS PREÇOS DE _________________, conforme especificações do ANEXO I, nos 
termos e condições das cláusulas que compõem esta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS EMPRESAS REGISTRADAS . Conforme resultado da licitação, a presente 
Ata tem por fim registrar os preços e produtos da empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o n.º xxx, com sede na 
Rua xxx, n.º xxx, CEP: xxx, Telefone(s): xxx, E-mail: xxx, no município de xxx/UF, neste ato representada por 
xxx, portador do RG n.º xxx, CPF n.º xxx, Telefone(s): (xx) xxx, domiciliado na Rua xxx, n.º xxx, Bairro: xxx, 
CEP: xxx, Município/UF, E-mail: xxx. 

Parágrafo primeiro  - Ainda, com fundamento nos arts. 11 e 13 do Decreto Federal n.º 7.892/13 e, 
considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de Registro de Preços pelo valor 
do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão registrados os seguintes fornecedores, segundo 
ordem de classificação definida na licitação: 
 
Ordem de 
classificação 

Empresa Item 
Quantidade 
registrada 

Valor unitário 
registrado 

     
     
     

(...) 

Parágrafo segundo  - Os licitantes registrados nos termos do §1º somente serão convocados na hipótese de 
cancelamento do preço do primeiro, nos temos dos arts. 20 e 21 do Decreto n.º 7.892/13. 
Parágrafo terceiro – Somente serão convocadas as licitantes de que trata o parágrafo anterior, que tenham 
apresentado suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão n. ___/2019. 

Parágrafo quarto – Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes que apresentaram 
suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico nº _____/2019. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES. Compõem a Ata de Registro de Preços, na 
qualidade de órgãos participantes, as seguintes entidades, cujos quantitativos estão estimados no Anexo I 
desta Ata: ________________________________________________________________. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO  - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
_________________________________, de acordo com as especificações que constam no Anexo I deste 
Instrumento, pelo preço registrado, o quantitativo, a marca, a empresa fornecedora e o nome do representante 
legal, em obediência à ordem de classificação das propostas, juntamente à documentação e as propostas de 
preços apresentadas, os quais, independentemente de transcrição, fazem parte deste Instrumento, naquilo 
que não o contrariem. 
 
Parágrafo primeiro -  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo I desta Ata de Registro 
de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º, do art. 65, da Lei n.º 8.666/93. 

Parágrafo segundo - Não serão admitidas adesões a esta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA  QUARTA  - DO REGIME DE EXECUÇÃO - O fornecimento será executado na forma de execução 
indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n° 8.666/93. 
Parágrafo único . As aquisições serão realizadas na medida das necessidades do órgão gerenciador e órgãos 
participantes, mediante formalização do Instrumento previsto no art. 62 da Lei 8.666/93, não importando este 
registro obrigatoriedade de aquisição do total estimado, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO TRE-CE – O TRE/CE obriga-se a: 
a) notificar o Fornecedor registrado, através da transmissão, por Fax ou E-mail da Nota de Empenho; 

b) acompanhar a entrega e verificar as condições do material recebido e certificar a nota fiscal; 
c) permitir ao pessoal do Fornecedor o acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 

segurança; 

d) notificar o Fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais; 
e) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas na ARP; 

f) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 

g) solicitar as aquisições necessárias mediante a comunicação da emissão da Nota de Empenho; 

h) negociar junto aos Fornecedores registrados a alteração dos preços, em virtude de modificações 
mercadológicas, nos termos dos arts. 17 a 19 do Decreto n.º 7.892/13; 

i) promover, através de seu representante (Gestor da ARP), o acompanhamento e a fiscalização da 
execução do objeto, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando, em registro próprio, as falhas 
detectadas e comunicando ao Fornecedor as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas ou aplicação de penalidades; 

j) indicar aos órgãos participantes o fornecedor registrado e os respectivos quantitativos, após a 
manifestação de interesse na aquisição pelos órgãos participantes; 

k) fornecer as informações necessárias e dirimir quaisquer dúvidas sobre a entrega do material, 
proporcionando ao Fornecedor facilidades para que possa realizar normalmente o fornecimento dos 
materiais; 

l) rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as especificações fornecidas e 
aceitas; 

m) aplicar, garantida a prévia defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta Ata ou da inexecução contratual, em relação às suas próprias contratações; 

n) demais obrigações previstas no Termo de Referência anexo. 

Parágrafo único  - Esta Ata não obriga o TRE/CE a firmar contratações com os fornecedores cujos preços 
tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, observada a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, no caso de 
haver igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIP ANTES (SE FOR O CASO). Nos 
termos do art. 6º do Decreto 7.892/13 O órgão participante deverá manifestar para o órgão gerenciador a 
necessidade de aquisição dos materiais registrados em Ata, respeitando-se os quantitativos definidos. 

Parágrafo primeiro  - Os órgãos participantes deverão, ainda, tomar conhecimento da Ata de Registro de 
Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições. 
Parágrafo segundo  - Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às duas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR - São responsabilidades do Fornecedor: 
a) assinar a Ata de Registro de Preços no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da convocação; 

b) cobrir todos os custos envolvidos na execução do serviço, tais como transportes, mão-de-obra, seguro, 
frete, etc, que ficarão a cargo da Contratada; 

c) Informar, após a assinatura da ARP, número de telefone, fax e correio eletrônico, bem como o endereço 
da sede da empresa, a fim de poder receber as notificações e comunicações do TRE-CE; 

d) Responsabilizar-se integralmente por qualquer dano causado por seus empregados, quer seja a terceiros 
ou ao patrimônio deste TRE-CE; 

e) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

f) responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas os seus empregados e, ainda, por danos 
eventuais causados ao TRE/CE, bem como a terceiros, quando praticados, ainda que involuntariamente, 
por seus empregados, cabendo-lhe a restauração, substituição ou indenização, conforme o caso; 

g) apresentar, para fins de pagamento, as certidões de regularidade fiscal que foram exigidas na licitação; 
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h) demais obrigações previstas no Termo de Referência anexo. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS - A vigência da Ata de Registro 
de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, tendo 
início e vencimento em dias de expediente, devendo excluir o primeiro e incluir o último. 

Parágrafo primeiro  – O Instrumento que formaliza as contratações deverá ser assinado enquanto vigente a 
Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  
Vide item 6 do Anexo III do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO  - Após verificado que o material se encontra de acordo com as 
exigências contidas no Termo de Referência, o TRE efetuará o pagamento ao Fornecedor mediante a 
apresentação de Nota Fiscal, de acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho, por meio de ordem 
bancária, creditada na conta corrente do Fornecedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do 
adimplemento de cada parcela, exceto os pagamentos decorrentes de despesas até R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais) que serão efetua dos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 
da apresentação da fatura . 
Parágrafo primeiro  – As empresas deverão apresentar juntamente à nota fiscal/fatura prova de regularidade 
com: Fazenda Federal, Estadual, Seguridade Social, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Justiça do 
Trabalho. 
Parágrafo segundo  – As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, além da 
documentação acima, a declaração prevista no art. 4.º da Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de 
janeiro de 2012, assinada por seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias. 

Parágrafo terceiro  - Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos 
federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012. 

Parágrafo quarto  - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 
pelo TRE/CE, entre a data prevista e a correspondente ao efetivo pagamento, será a seguinte: 
 
EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
VP = Valor a ser pago 
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (TX)   I = (6/100)  I = 0,0001644 
     365           365 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES - Caso o Fornecedor apresente documentação falsa, 
enseje o retardamento da execução do objeto, não mantenha a proposta, falhe ou fraude na execução da 
ARP, comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e ampla 
defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficará impedido de licitar e contratar com 
a União e, se for o caso, será descredenciado do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Instrumento e das demais cominações legais. 
Parágrafo primeiro  – Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, poderão ser aplicadas, além das 
penalidades previstas no Art. 7º da Lei nº 10.520/02, já tipificada no caput desta Cláusula, as seguintes 
penalidades: 

a) advertência por escrito; 
b) multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, por dia de 

atraso injustificado no cumprimento dos prazos previstos neste Termo de Referência, 
limitada ao percentual máximo de 20% (vinte por cento); 

c) multa de 10% (vinte por cento) sobre o valor total do item e de 20% (vinte por cento), 
respectivamente, em caso de descumprimento parcial ou total das obrigações dispostas 
neste Termo de Referência; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
TRE/CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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e) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do Sicaf, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta 
Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7.º da Lei n.º 10.520/2002; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, 
IV, da Lei nº 8.666/1993. 

Parágrafo segundo  – Se o motivo do descumprimento ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida 
força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do TRE/CE, o Fornecedor ficará isento das 
penalidades mencionadas. 

Parágrafo terceiro  - As sanções de advertência, suspensão temporária, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas ao Fornecedor juntamente às de multa, descontando-as 
dos pagamentos a serem efetuados. 

Parágrafo quarto  - As situações ensejadoras de penalidade serão previamente analisadas pelo Gestor da 
ARP, que deverá informar detalhadamente o fato ocorrido e os eventuais prejuízos sofridos pela 
Administração, observado o devido contraditório. 

Parágrafo quinto  – A aplicação de penalidade deverá ser precedida de notificação, abertura de prazo de 5 
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso administrativo. 
Parágrafo sexto  – As penalidades aplicadas deverão ser  publicadas no Diário Oficial da União e registradas 
no SICAF. 

Parágrafo sétimo  - Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valor da multa 
porventura aplicada à CONTRATADA será descontado automaticamente da nota fiscal a que vier fazer jus. 
Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito será enviada à contratada GRU, e, caso não haja o 
pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição em Dívida Ativa da União, cobrado 
com base na Lei nº 6830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado 
[IGPM], ou outro índice que porventura venha a substituí-lo. 

Parágrafo oitavo  – As penalidades em virtude do descumprimento dos contratos formalizados com os órgãos 
participantes serão, por estes, aplicadas, impondo-se a comunicação ao órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO GERENCIAMENTO DA ATA D E REGISTRO DE PREÇOS - O 
gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá ao servidor ...................., 
sendo ....................... seu suplente, competindo-lhes: 
a) encaminhar a solicitação dos materiais que vierem a ser adquiridos através da comunicação da Nota de 

Empenho via Fax ou E-mail, seguindo a classificação e as condições estabelecidas nesta Ata; 

b) efetuar controle dos Fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos, das especificações dos 
materiais registrados, observada a ordem de classificação desta Ata; 

c) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais, de forma a avaliar o mercado 
constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados; 

d) observar, durante a vigência da presente Ata, que nas contratações sejam mantidas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

f) informar aos órgãos participantes eventuais alterações na Ata de Registro de Preços, bem como indicar 
os fornecedores quando da manifestação de interesse na aquisição; 

g) consultar o Fornecedor, observada a ordem de classificação, quanto ao interesse em fornecer o material 
a outro órgão da Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente ARP, respeitando-
se os quantitativos previstos para as adesões, nos termos do art. 22, §§ 3º e 4º. 

Parágrafo primeiro  – As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, poderão 
ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração Pública, assim 
como poderão ser utilizadas pesquisas efetuadas por outros órgãos públicos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS - Os preços registrados poderão ser 
revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea d do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 
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Parágrafo primeiro  – Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador convocará os fornecedores, a fim de negociar a redução de seu 
preço, de forma a adequá-lo aos valores praticados pelo mercado. 

Parágrafo segundo  – Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
Parágrafo terceiro  – A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

Parágrafo quarto  – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Fornecedor 
apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações 
assumidas, o TRE/CE poderá: 

a) liberar o Fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação anteceder o pedido de 
fornecimento; e 
b) convocar os demais Fornecedores, visando a conceder-lhes igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo quinto  - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo sexto  - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo sétimo  - Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pelo TRE para determinado item. 

Parágrafo oitavo  - As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial da União. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTR O - Os preços registrados na presente 
Ata poderão ser cancelados de pleno direito quando: 

a) o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro de Preços; 
b) o Fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

c) o Fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93, ou no 
art. 7º da Lei nº 10.520/02. 

d) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo TRE; 

e) a pedido do fornecedor. 
Parágrafo primeiro  - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo TRE/CE, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

Parágrafo segundo  – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados 
e justificados. 

Parágrafo terceiro  – Na hipótese de cancelamento do registro do primeiro colocado, as aquisições poderão 
ser feitas com os fornecedores remanescentes registrados, respeitando-se a ordem de classificação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  - Todas as alterações que se fizerem 
necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  - Para dirimir as questões oriundas do presente Ajuste, será 
competente o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal nesta Capital. 
 

 
Fortaleza/CE, xx de xxx de 2019. 

 
 
 
_____________________________________ ______________________________________ 
CONTRATANTE CONTRATADA 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 40/2019 - TRE/CE 
ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 
1 DO OBJETO  
 

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de material de consumo utilizando o Sistema 
de Registro de Preços, para abastecimento do estoque da Seção de Almoxarifado, conforme 
especificações e cálculo de ressuprimento contidas no anexo I e II deste Termo, respectivamente. 
 

2 JUSTIFICATIVA  
 

A aquisição faz-se necessária para futuros abastecimentos do estoque da Seção de Almoxarifado, a fim 
de atendermos às demandas de todas as unidades administravas, pela análise do consumo médio anual 
de cada material em 2017, junto com os parâmetros utilizados pelo Sistema ASI-Web para suprimento do 
estoque: 
 
Consumo Médio Mensal - CMM 
Consumo Médio Diário: CMM/30 
Estoque de Segurança: 120 dias 
Lote de Compras: 365 dias 
Prazo de Entrega : 120 dias 
Estoque Atual: posição estoque dia 
Estoque Máximo= (Lote de Compras+ES) x Consumo Diário 

 Quantidade a Ressuprir: Estoque Máximo + (Prazo de Entrega x Consumo de Diário) - Estoque Atual 
 
O item 4 – Álcool Isopropílico foi quantificado e especificado pela Seção de Manutenção e Conservação 
das Urnas Eletrônicas e será destinado exclusivamente àquela unidade para execução de suas tarefas. 

 

3 DAS AMOSTRAS  

3.1. As amostras serão solicitadas, simultaneamente , às empresas classificadas em primeiro lugar e 
deverão ser encaminhadas à Seção de Almoxarifado deste Tribunal, situada no parque Empresarial BR 166, 
Rodovia Santos Dumont (BR 116), nº. 2555, Módulo 16, Bairro: Cajazeiras, Fortaleza-CE, CEP: 60.842-395, 
de segunda a quinta, no horário das 14 às 18 horas e sexta das 8 às 13 horas, até o quinto dia útil seguinte 
à solicitação; 

3.2 - As amostras serão analisadas dentro da especificação solicitada, assim como, se atendem com 
eficácia  ao fim a que se destinam. 

3.3  - As empresas que cotarem as marcas, abaixo especificadas, NÃO necessitarão enviar amostra, 
devido os produtos já serem utilizados por este Tribunal com grande aceitabilidade por parte dos usuários. 

 
IT Descrição  MARCA 

1 

Água sanitária, hipoclorito de sódio, teor de cloro ativo: 2 a 
2,50%, classe corrosivo: 8, número risco à saúde:3; 
corrosividade: 1, cor: incolor. Validade impressa na 
embalagem mínima de 6 meses a partir da entrega. Tubo com 
1 litro. Com amostra.  

BRILUX 
OLIMPO 
FC 
QBOA 

2 

Álcool em gel, com no mínimo 65° INPM, tubo com tampa e 
bico econômico, com prazo de validade, impresso na 
embalagem, mínimo de 22 meses, a partir da entrega, tubo 
com 500ml. Com amostra  

ZULU 
ECONÔMICO 

3 

Álcool em gel, anti-séptico, a base de álcool etílico 70%, com 
agentes umectantes e emolientes para desinfecção das 
mãos. pH neutro. Embalagem: galão de 5 litros, de boa 
qualidade, validade mínima de 22 meses a partir da entrega. 

SUAV GEL 
VIC PHARMA 

4 Álcool Isopropílico, pureza: 99,5 PER, Peso 
Molecular:60,10mol, ponto de ebulição:81 a 83ºC. 
Embalagem: tubo plástico de 1 litro, com tampa interna 
vedante e tampa externa com rosca. Validade: 34 meses a 
partir da entrega. 

KITBRÁS 
QIT 
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6 Desinfetante líquido para uso geral, que tenha como 
componente ativo Cloreto de Alquil Dimetil Benzil Amônio e 
Cloreto de Dialquil Dimetil Amônio que elimine germes e 
bactérias. Tubo com tampa e bico econômico, capacidade 
500ml, validade, impressa na embalagem, mínima de 34 
meses a partir da entrega. Aroma  lavanda. Com amostra  

PINHO BRIL (BOMBRIL) 
KALIPTO (BOMBRIL) 

7 Desodorizador de ar, aromatizante de ambientes em geral, 
aroma: lavanda, aerossol, biodegradável, não deve conter 
cfc.  Validade, impressa na embalagem, mínima de 22 meses 
a partir da entrega.Tubo com 400ml. 

PURO AR (DOM LINE) 
 

8 Detergente, com bico econômico, PH neutro, 500ml, 
Composição: Dodecil Benzeno, Sulfonato de Sódio e 
glicerina, biodegradável. Ideal para limpeza e remoção de 
gorduras de louças e talheres. Validade, impressa na 
embalagem, mínima de 34 meses anos a partir da entrega. 
Com amostra.  

LIMPOL (BOMBRIL) 
FC 
BRILUX 

9 Limpador de vaso sanitário que contenha em sua formulação 
o  princípio ativo: cloreto de benzalcônio e álcool láurico 
etoxilado e perfume. O produto deverá ter ação germinicida e 
o seu tubo deverá ter bico econômico em forma pato, a fim de 
possibilitar o encosto debaixo da borda do vaso. Tubo com 
500ml. Validade, impressa na embalagem,  mínima de 34 
meses a partir da entrega. Com amostra 

PATO PURIFIC (JOHNSON) 
HARPIC (RECKITT BENCKISER)
 

10 Limpador com brilho para pisos, que contenha em sua 
formulação cera e perfume. Aroma lavanda. Embalagem com 
tampa medidora e capacidade 500ml. Validade mínima de 12 
meses a partir da data de entrega. Com amostra  

DESTAC (RECKITT BENCKISER)
BRAVO (JOHNSON) 
MR MÚSCULO (JONHSON) 

11 Limpador de vidros com pulverizador em gatilho que contenha 
em sua formulação Lauril Éter Sulfato de Sódio, tubo com 
500ml. Validade mínima de 34 meses a partir da entrega. 
Com amostra  

VEJA  (RECKITT BENCKISER) 
BRILUX 
PRATICE (BOMBRIL) 
ECONÔMICO (FC) 

12 Limpador instantâneo concentrado para limpeza, multi uso, 
que contenha em sua formulação Linear Alquil Benzeno 
Sulfonato de Sódio, Tensoativo não iônico, alcalinizante, éter 
glicólico, álcool e perfume, tubo com 500ml, com tampa e bico 
econômico. Indicado para remover gorduras, fuligem, poeira, 
para limpeza de cozinha, banheiro, pias e azulejos. Validade, 
impressa na embalagem, mínima de 34 meses a partir da 
entrega.Com amostra  

BRILUX 
VEJA 
PRATICE (BOMBRIL) 

15 Sabão em pó, com alvejante e perfume FLORAL, 
biodegradável,  para limpeza em geral,  caixa com 500 
gramas. Com amostra.  
Obs: Só será admitida a oferta de detergente em pó, 
fabricado no país ou importado, cuja composição respeite os 
limites de concentração máxima de fósforo admitidos na 
Resolução CONAMA n° 359, de 29/04/2005, e legislação 
correlata 

INVICTO 
OMO 
ARIEL 

16 Sabonete líquido perolizado cremoso que contenha em sua 
formulação Lauril éter sulfato de sódio, cocoamidopropíl 
bataina, emolientes e hidratantes. PH próximo da pele. 
Essência de lavanda ou erva doce. Validade mínima de 22 
meses a partir da entrega. Embalagem de 5 litros. Com 
amostra  

ALYNE 

17 Saponáceo com detergente, com tampa abre-fecha, aroma 
limão, tubo com 300g. Validade, impressa na embalagem, 
mínima de 22 meses a partir da entrega. Com amostra.  

RADIUM (BOMBRIL) 

18 Vassoura com cerdas de nylon dura, tipo piaçava. Dimensões: 
30 x 19 x 6,5 cm, Com cerdas super-resistente indicada para 
pisos externos, como pátios e calçadas. Cabo em madeira, 
rosqueável e revestido em plástico. Com amostra  

BETTANIN 
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3.4 – Os produtos apresentados como amostra poderão ser abertos e manuseados, sendo devolvidos 
à empresa licitante no estado em que se encontrarem, ao final da análise técnica efetuada pela Seção de 
Almoxarifado. A amostra do item 4 será encaminha à Seção de Urnas, para realização dos testes. 

3.5 – A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o respectivo 
item da proposta imediatamente desclassificado; 

3.6 – Após vencido o prazo de entrega das amostras não será permitido fazer ajustes ou modificações 
no produto apresentado para fins de adequá-lo à especificação constante deste Termo de Referência; 

3.7 – As amostras que obtiverem aprovação e forem a vencedora do item permanecerá na Seção de 
Almoxarifado até que seja efetivada a entrega dos bens pelo licitante, a fim de ser com estas comparadas; 

3.8 – As amostras rejeitadas deverão ser RETIRADAS da Seção de Almoxarifado, no prazo máximo 
de 30 dias, contados da publicação da Ata de Registro de Preços - ARP. Caso contrário serão consideradas 
abandonadas. 
 

4 DO CRITÉRIO DE ESCOLHA DE PREÇO 
 

O julgamento das propostas levará em consideração o critério menor preço por item, desde que atendidas 
todas as exigências deste Termo. 
 

5 DO RECEBIMENTO 

5.1  O material será recebido provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade com a 
especificação; 

5.2 Definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, após a certificação da boa qualidade, funcionalidade e da 
exata quantidade do material. 

 
6 DO  LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo estipulado, conforme especificação, marca e 
preço, na Seção de Almoxarifado do TRE/CE, situada no Parque Empresarial BR 116, Rodovia BR 116, km 
6, nº. 2555, Módulo 16, Bairro: Cajazeiras - Fortaleza-Ceará, CEP 60842-395. 

6.2. O início do prazo de entrega de 10(dez) dias úteis começará a correr a partir da transmissão 
da nota de empenho, que será encaminhada ao fornecedor por e-mail e será considerada recebida, após a 
confirmação de entrega automática, independentemente de confirmação de recebimento por parte da 
CONTRATADA. 

6.3. Caso a CONTRATADA deixe de cumprir o prazo estipulado sem justificativa formal aceita pela 
Administração do TRE, ficará a mesma sujeita às penalidades previstas neste Termo de Referência e no que 
couber a lei. 
 

7 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1 Notificar o fornecedor registrado pela transmissão, por e-mail, da Nota de Empenho; 

7.2 Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da entrega desde que observadas as 
normas de segurança; 

7.3 Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais; 

7.4 Promover, pelo seu representante (gestor do contrato), o acompanhamento e a fiscalização do 
contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da mesma; 

7.5 Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar 
normalmente o serviço contratado. 

7.6 Fornecer as informações necessárias e dirimir quaisquer dúvidas sobre a entrega do material, 
proporcionando à Contratada facilidades para que possa realizar normalmente o fornecimento dos materiais; 
 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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8.1. Assinar a ARP, no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da convocação; 

8.2. Entregar os materiais solicitados, no prazo estipulado, conforme especificação, marca e preço 
registrados; 

8.3. Substituir os materiais entregues com eventuais defeitos de confecção e/ou fabricação ou que 
apresentarem eventual alteração de suas características dentro de seus prazos de validade, quando for o 
caso, desde que não causada por inconveniência na estocagem pela Seção de Almoxarifado, caso fortuito, 
negligência, ou por terceiros; 

8.4.  A Substituição de que trata o subitem anterior deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da data do recebimento da notificação formal feita pelo Gestor do Contrato; 

8.5.  Caberá à CONTRATADA o descarregamento do material no local de entrega, com pessoal 
suficiente para que seja realizado em tempo razoável. 
 
9 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1 A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.º8.666/93 e suas alterações, 
no Decreto n.º 5.450/2005 e suas alterações e na Lei n.º 10.520/2002, a ser aplicada pela autoridade 
competente do TRE, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuízo 
do ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis 
cominações legais. 

9.2 O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, garantida ampla e prévia 
defesa em processo administrativo: 

a) advertência por escrito; 

b)multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, por dia de atraso injustifi-
cado no cumprimento dos prazos previstos neste Termo de Referência, limitada ao percentual máximo de 
20% (vinte por cento); 

c)multa de 10% (vinte por cento) sobre o valor total do item e de 20% (vinte por cento), respectivamente, 
em caso de descumprimento parcial ou total das obrigações dispostas neste Termo de Referência; 

d)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o TRE/CE, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

e)Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, nos termos do art. 7.º da Lei n.º 10.520/2002; 

f)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, IV, da Lei n.º 8.666/1993. 

 
9.3 Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 

aceito pela Administração do TRE/CE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas; 

9.4 As sanções estabelecidas nos itens 9.2.a, 9.2.e e 9.2.f poderão ser aplicadas à CONTRATADA junto com 
aquelas previstas nos itens 9.2.c, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

9.5 Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão publicados 
resumidamente no Diário Oficial da União; 

9.6 Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data 
da intimação; 

9.7 Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valor da multa porventura aplicada 
à CONTRATADA será descontado automaticamente da nota fiscal a que vier fazer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito será enviada à CONTRATADA GRU, e, em caso não haja o 
pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição na Dívida Ativa da União, cobrado 
com base na Lei n.º 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do 
Mercado (IGPM), ou outro índice que porventura venha a substituí-lo 
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10 DO PAGAMENTO  
 
10.1 Após verificado que o(s) material (is) se encontra(m) de acordo com as exigências contidas neste Termo 

de Referência, o CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA mediante a apresentação de 
Nota Fiscal mensal, de acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho NE, por meio de ordem 
bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, exceto para os pagamentos decorrentes de despesas até 
R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) que serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. 

 
10.2 As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, além da documentação acima, a 

declaração prevista no art. 4.º da Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012, assinada 
por seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias; 

 
10.3 Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais será 

descontado na fonte, conforme Instrução Normativa nº 1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012. 
 

 
11 DO GESTOR DO CONTRATO 

 
A gestora do Contrato será a servidora SILVIA HELENA VASCONCELOS BENEVIDES CORDEIRO e como 
substituto DIÊGO FEITOSA DE OLIVEIRA.  
 
12 VIGÊNCIA 
 
A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da publicação do seu extrato no 
Diário Oficial da União. 

 
 

13 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

A despesa decorrente da contratação do objeto deste Pregão correrá à conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Justiça Eleitoral no Programa de Trabalho Resumido: 042.342 – Julgamento 
de Causas e Gestão Administrativa, 000.421 – Pleitos Eleitorais - elemento de despesa: 339030 – Material 
de Consumo. 

 
Fortaleza, 23 de maio de 2019. 
 
 
Sílvia Helena Vasconcelos Benevides Cordeiro 
Técnico Judiciário 

Mat:12844 

 
 
 
DE ACORDO: 

 
Benedito Sérgio Monte Silva Coelho 

 Secretário de Administração 
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 SUBANEXO I  
  

 
IT MATERIAL DE HIGIENIZAÇÃO – 339030-22 UM QUANT 

TRE-CE 
QUANT 

BASE ADM 
GUARNIÇÃO DE 

FORTALEZA  

QUANT PARQUE 
REGIONAL DE 

MANUTENÇÃO/1
0/MEX-CE 

 CATMAT 

1 Água sanitária, hipoclorito de sódio, teor 
de cloro ativo: 2 a 2,50%, classe corrosivo: 
8, número risco à saúde:3; corrosividade: 
1, cor: incolor. Validade impressa na 
embalagem mínima de 6 meses a partir da 
entrega. Tubo com 1 litro com tampa 
interna. Com amostra  

TB 5600 2000 2800 292730 

2 Álcool em gel, com no mínimo 65° INPM, 
tubo com tampa e bico econômico, com 
prazo de validade, impresso na 
embalagem, mínimo de 22 meses, a partir 
da entrega, tubo com 500ml. Com 
amostra  

TB 1200 560 600 311410 

3 Álcool em gel, anti-séptico, a base de 
álcool etílico 70%, com agentes 
umectantes e emolientes para 
desinfecção das mãos. pH neutro. 
Embalagem: galão de 5 litros, de boa 
qualidade, validade mínima de 22 meses 
a partir da entrega. Com amostra.  

GL 70 0 0 269943 

4 Álcool Isopropílico, pureza: 99,5 PER, 
Peso Molecular:60,10mol, ponto de 
ebulição:81 a 83ºC. Embalagem: tubo 
plástico de 1 litro, com tampa interna 
vedante e tampa externa com rosca. 
Validade: 34 meses a partir da entrega. 

TB 200 0 0 348275 

5 Cesto para lixo em pvc, retangular, 
abertura: 20X29cm, altura 29 cm, cor 
preta. 

UN 400 200 200 292837 

6 Desinfetante líquido para uso geral, que 
tenha como componente ativo Cloreto de 
Alquil Dimetil Benzil Amônio e Cloreto de 
Dialquil Dimetil Amônio que elimine 
germes e bactérias. Tubo com tampa e 
bico econômico, capacidade 500ml, 
validade, impressa na embalagem, 
mínima de 34 meses a partir da entrega. 
Aroma  lavanda. Com amostra  

TB 4500 1550 4500 408649 

7 Desodorizador de ar, aromatizante de 
ambientes em geral, aroma: lavanda, 
aerossol, biodegradável, não deve conter 
cfc. Validade, impressa na embalagem, 
mínima de 22 meses a partir da 
entrega.Tubo com 400 ml. 

TB 2500 380 1250 327150 

8 Detergente, com bico econômico, PH 
neutro, 500ml, Composição: Dodecil 
Benzeno, Sulfonato de Sódio e glicerina, 
biodegradável. Ideal para limpeza e 
remoção de gorduras de louças e 
talheres. Validade, impressa na 
embalagem, mínima de 34 meses anos a 
partir da entrega. Com amostra.  

TB 1500 0 1500 302906 

9 Limpador de vaso sanitário que contenha 
em sua formulação o  princípio ativo: 
cloreto de benzalcônio e álcool láurico 
etoxilado e perfume. O produto deverá ter 

TB 2000 830 1000 150224 
Detalhar 

Sidec 
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ação germinicida e o seu tubo deverá ter 
bico econômico em forma pato, a fim de 
possibilitar o encosto debaixo da borda do 
vaso. Tubo com 500ml. Validade, 
impressa na embalagem,  mínima de 34 
meses a partir da entrega. Com amostra  

10 Limpador com brilho para pisos, que 
contenha em sua formulação cera e 
perfume. Aroma lavanda. Embalagem 
com tampa medidora e capacidade 500ml. 
Validade mínima de 12 meses a partir da 
data de entrega. Com amostra  

TB 2000 310 0 292888 

11 Limpador de vidros com pulverizador em 
gatilho que contenha em sua formulação 
Lauril Éter Sulfato de Sódio, tubo com 
500ml. Validade mínima de 34 meses a 
partir da entrega. Com amostra  

TB 500 500 250 300935 

12 Limpador instantâneo concentrado para 
limpeza, multi uso, que contenha em sua 
formulação Linear Alquil Benzeno 
Sulfonato de Sódio, Tensoativo não iônico, 
alcalinizante, éter glicólico, álcool e 
perfume, tubo com 500ml, com tampa e 
bico econômico. Indicado para remover 
gorduras, fuligem, poeira, para limpeza de 
cozinha, banheiro, pias e azulejos. 
Validade, impressa na embalagem, 
mínima de 34 meses a partir da entrega. 
Com amostra  

TB 1300 280 650 303322 

13 Protetor descartável para vaso sanitário, 
papel branco, fibras naturais,  macio, 
impermeável/biodegradável, caixa com 40 
folhas. 

CX 350 200 50 251368 

14 Rodo com cepa plástica, borracha dupla, 
cabo rosqueável em madeira revestido em 
plástico. 

UN 360 200 360 304919 

15 Sabão em pó, com alvejante e perfume 
FLORAL, biodegradável,  para limpeza 
em geral,  caixa com 500 gramas. Com 
amostra.  
Obs: Só será admitida a oferta de 
detergente em pó, fabricado no país ou 
importado, cuja composição respeite os 
limites de concentração máxima de 
fósforo admitidos na Resolução CONAMA 
n° 359, de 29/04/2005, e legislação 
correlata 

CX 2250 1900 2250 300115 
 

16 
 

Sabonete líquido perolizado cremoso que 
contenha em sua formulação Lauril éter 
sulfato de sódio, cocoamidopropíl bataina, 
emolientes e hidratantes. PH próximo da 
pele. Essência de lavanda ou erva doce. 
Validade mínima de 22 meses a partir da 
entrega. Embalagem de 5 litros. Com 
amostra  

GL 350 340 350 339700 

17 Saponáceo com detergente, com tampa 
abre-fecha, aroma limão, tubo com 300g. 
Validade, impressa na embalagem, 
mínima de 22 meses a partir da entrega. 
Com amostra.  

TB 1000 0 100 301091 
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18 Vassoura com cerdas de nylon dura, tipo 
piaçava. Dimensões: 30 x 19 x 6,5 cm, 
Com cerdas super-resistente indicada 
para pisos externos, como pátios e 
calçadas. Cabo em madeira, rosqueável e 
revestido em plástico. Com amostra  

UN 120 0 120 151014 
Detalhar 
SIDEC 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 40/2019 - TRE/CE 
ANEXO IV – PREÇOS DE REFERÊNCIA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL QUANT  UNID 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 

Água sanitária, hipoclorito de sódio, teor de cloro ativo: 2 a 
2,50%, classe corrosivo: 8, número risco à saúde:3; 
corrosividade: 1, cor: incolor. Validade impressa na 
embalagem mínima de 6 meses a partir da entrega. Tubo 
com 1 litro com tampa interna. Com amostra  

TB 

10400 R$ 1,73 R$ 17.992,00 

2 

Álcool em gel, com no mínimo 65° INPM, tubo com tampa e 
bico econômico, com prazo de validade, impresso na 
embalagem, mínimo de 22 meses, a partir da entrega, tubo 
com 500ml. Com amostra  

TB 

2360 R$4,21 R$9.935,60 

3 

Álcool em gel, anti-séptico, a base de álcool etílico 70%, 
com agentes umectantes e emolientes para desinfecção 
das mãos. pH neutro. Embalagem: galão de 5 litros, de boa 
qualidade, validade mínima de 22 meses a partir da entrega. 
Com amostra.  

GL 

70 R$37,46 R$2.622,20 

4 

Álcool Isopropílico, pureza: 99,5 PER, Peso 
Molecular:60,10mol, ponto de ebulição:81 a 83ºC. 
Embalagem: tubo plástico de 1 litro, com tampa interna 
vedante e tampa externa com rosca. Validade: 34 meses a 
partir da entrega. 

TB 

200 R$16,73 R$3.346,00 

5 
Cesto para lixo em pvc, retangular, abertura: 20X29cm, 
altura 29 cm, cor preta. 

UN 
800 R$11,57 R$9.256,00 

6 

Desinfetante líquido para uso geral, que tenha como 
componente ativo Cloreto de Alquil Dimetil Benzil Amônio e 
Cloreto de Dialquil Dimetil Amônio que elimine germes e 
bactérias. Tubo com tampa e bico econômico, capacidade 
500ml, validade, impressa na embalagem, mínima de 34 
meses a partir da entrega. Aroma  lavanda. Com amostra  

TB 

10550 R$2,60 R$27.430,00 

7 

Desodorizador de ar, aromatizante de ambientes em geral, 
aroma: lavanda, aerossol, biodegradável, não deve conter 
cfc. Validade, impressa na embalagem, mínima de 22 
meses a partir da entrega.Tubo com 400 ml. 

TB 

4130 R$7,19 R$29.694,70 

8 

Detergente, com bico econômico, PH neutro, 500ml, 
Composição: Dodecil Benzeno, Sulfonato de Sódio e 
glicerina, biodegradável. Ideal para limpeza e remoção de 
gorduras de louças e talheres. Validade, impressa na 
embalagem, mínima de 34 meses anos a partir da entrega. 
Com amostra.  

TB 

3000 R$1,29 R$3.870,00 

9 

Limpador de vaso sanitário que contenha em sua 
formulação o  princípio ativo: cloreto de benzalcônio e álcool 
láurico etoxilado e perfume. O produto deverá ter ação 
germinicida e o seu tubo deverá ter bico econômico em 
forma pato, a fim de possibilitar o encosto debaixo da borda 
do vaso. Tubo com 500ml. Validade, impressa na 
embalagem,  mínima de 34 meses a partir da entrega. Com 
amostra  

TB 

3830 R$7,78 R$29.797,40 

10 

Limpador com brilho para pisos, que contenha em sua 
formulação cera e perfume. Aroma lavanda. Embalagem 
com tampa medidora e capacidade 500ml. Validade mínima 
de 12 meses a partir da data de entrega. Com amostra  

TB 

2310 R$5,01 R$11.573,10 
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11 

Limpador de vidros com pulverizador em gatilho que 
contenha em sua formulação Lauril Éter Sulfato de Sódio, 
tubo com 500ml. Validade mínima de 34 meses a partir da 
entrega. Com amostra  

TB 

1250 R$5,81 R$7.262,50 

12 

Limpador instantâneo concentrado para limpeza, multi uso, 
que contenha em sua formulação Linear Alquil Benzeno 
Sulfonato de Sódio, Tensoativo não iônico, alcalinizante, 
éter glicólico, álcool e perfume, tubo com 500ml, com tampa 
e bico econômico. Indicado para remover gorduras, fuligem, 
poeira, para limpeza de cozinha, banheiro, pias e azulejos. 
Validade, impressa na embalagem, mínima de 34 meses a 
partir da entrega. Com amostra  

TB 

2230 R$3,24 R$7.225,20 

13 
Protetor descartável para vaso sanitário, papel branco, 
fibras naturais,  macio, impermeável/biodegradável, caixa 
com 40 folhas. 

CX 
600 R$6,33 R$3.798,00 

14 
Rodo com cepa plástica, borracha dupla, cabo rosqueável 
em madeira revestido em plástico. 

UN 
920 R$5,86 R$5.391,20 

15 

Sabão em pó, com alvejante e perfume FLORAL, 
biodegradável,  para limpeza em geral,  caixa com 500 
gramas. Com amostra.  
Obs: Só será admitida a oferta de detergente em pó, 
fabricado no país ou importado, cuja composição respeite 
os limites de concentração máxima de fósforo admitidos na 
Resolução CONAMA n° 359, de 29/04/2005, e legislação 
correlata 

CX 

6400 R$2,85 R$18.240,00 

16 

Sabonete líquido perolizado cremoso que contenha em sua 
formulação Lauril éter sulfato de sódio, cocoamidopropíl 
bataina, emolientes e hidratantes. PH próximo da pele. 
Essência de lavanda ou erva doce. Validade mínima de 22 
meses a partir da entrega. Embalagem de 5 litros. Com 
amostra  

GL 

1040 R$16,14 R$16.785,60 

17 
Saponáceo com detergente, com tampa abre-fecha, aroma 
limão, tubo com 300g. Validade, impressa na embalagem, 
mínima de 22 meses a partir da entrega. Com amostra.  

TB 
1100 R$3,69 R$4.059,00 

18 

Vassoura com cerdas de nylon dura, tipo piaçava. 
Dimensões: 30 x 19 x 6,5 cm, Com cerdas super-resistente 
indicada para pisos externos, como pátios e calçadas. Cabo 
em madeira, rosqueável e revestido em plástico. Com 
amostra  

UN 

240 R$7,14 
R$1.713,60 
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